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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

DECRETO N° 7.451, de 09 de junho de 2008.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o disposto na Lei n°
5.442, de 03 de junho de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária -03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM RECURSOS
VINCULADOS -FMAS
1303-0824400291.134 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO COM 218.80M2, PARA INSTALAÇÃO DA
COZINHA COMUNITÁRIA NO BAIRRO CRISTAL, COM RECURSOS DA UNIÃO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (0762) R$ 150.000,00

1303-0824400291.135 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A
COZINHA COMUNITÁRIA DO BAIRRO CRISTAL, COM RECURSOS DA UNIÃO
4 4 9 0 52 00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(0763) R$ 120.000,00

1303-0824400291.136 - MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA DO BAIRRO CRISTAL, COM
RECURSOS DA UNIÃO
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(0764) R$30.000,00

SOMA R$ 300.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, os valores que serão repassados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome-Programa Cozinha Comunitária.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Santa Cruz do Sul, Q9 de junho de 2008.

Registre-se, publi umpra-se

CARLOS ALBERTO HAAS

Secretário Municipal de Administração
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